
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

coNTRAÍo No 34/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO

DE CUMBÚSE, E, DO OUTRO, IRALDO VIEIRA DE

LEMOS, DAP. SDW 0347846085910403220202
DECORRENTE DA CHAMADA PÚBLICA NO OO1/2023

O MUNrcíPo DE CUiTBE/SE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n"
13.1 12.289/0001-82, sediado à Av. Dr. Leandro Maciel, n0 08, Centro - CUMBE/SE, doravante

denominado CONTRATANTE, neste ato represenlado pelo Sr. FLORIVALDO JOSÉ VlElRA, portador

do CPF no 555.751.965-34, e IRALDO VIEIRA DE LEIíOS, D4P.SDW0347846085910403220202,
com sede situado no Povoado Forte, S/N, Zona Rural, CEP: 49.6ô0-000, Cumbe/SE, inscrito no

CPF:347.Mô.085-91, doÍavante denominado (a) CONTRATAD0 (A), fundamentados nas disposiçoes
da Lei n" 11.947,2009 e da Lei no 8.ô66/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

00112023, resolvem celebrar o presente termo mediante as cláusulas que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA:

1.1. E objeto desta é AoutslÇÂo DE GÊNERos ALTMENTíC|OS DA AGRTCULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE

ALIMENTAÇÂO ESCoLAR PNAE para alunos da rede de educação básica pública, verba

FNDE/PNAE, semestÍe de 2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo

com a Chamada Pública no 001/2023, o qual fica íazendo parte integrante do presente contrato,

independentemente de anexaçâo ou transcrição.

CLAUSULA SEGUNDA:

2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao

C0NTRATANTE conforme descÍito na Cláusula Quarta deste Contrato.

CúUSUI.A TERCEIRA:
3.1. 0 limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será dê até R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do

Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar.

CLAUSULA QUARTA:
4.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de

GêneÍos Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$

32.320,50 (trinta e dois mil trezentos e vinte reais e cinquenta cêntavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-s+á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaçáo no local de enlrega, consoante
anexo deste ContÍato;

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já

dêvem estar incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os
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CúUSULA QUINTA:
5.1. As despesas decorrentes do presente contralo corÍeÉo à conta das seguintes dotaçoes

orçamentárias:

lc
C)

15000000

15520000

@

CúUSULA SEXTA:
6.1. 0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", e após

a tramitação do processo para instrução e liquidaçâo, efetuará o seu pagamento no valor

correspondente às entregâs do mês anterior.

cúUSULA sÉnMA:
7.1. 0 CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaçáo de recursos para pagamento do

CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da

pgcela vencida.
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IRALDO

ALHO KG 90
6 CEBOLA KG 1.200
12 LARANJA KG 3.000
16 MELANCIA KG 3 000
18 QUIABO KG 450

Valor total

ut{roADE oRçAMENTARTA AçÃ0
ELEMENTO OE

DÉSPESA
FONTE DE

RECURSO

20007 - Secretaria Municipal de

Educação

12.361 .0005.2038
Alimentação Escolar -
Ensino Fundamental

3390.30,00.00 -
Material de Consumo

15000000

15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.361.0005.2044

Alimentação Escolar -
Quilombola

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.365.0005.2040

Alimentação Escolar - Pré

Escolar

3390.30.00.00 -
Iilatenal de Consumo

15000000
15520000

20007 - Secretaria Municipal de
Educação

12.365.0005.2042

Alimentação Escolar -
Creche

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

20007 - Secretaria irlunicipal de

Educação

12.366.0005.2048

Alimentação Escolar - EJA

3390.30.00.00 -
Material de Consumo

15000000
15520000

,{r*

encargos fiscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obíigaçôes decoÍrentes do presente contrato.

ITEM ESPEGIFICAçÃO UNO QTD
VALOR UNIT TOTAL

3 25,00 R$ 2.250,00
6,0í RS 7.212,00
3,56 RS 10.680.00
3,05 R$ 9.150,00
6,73 RS 3.028.50

R$ 32.320,50



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUMBE

CúUSUlÁ OITAVA:
8.1.0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da

Resolução do FNDE que dispôe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de

Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Proleto de Venda

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentaçáo Escolar e documentos anexos,

estando à disposiçáo para comprovaçã0.

CúUSUIá NONA:

9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

exciuindo ou reduzindo esta responsabilidade à Íiscalizaçáo.

cúUsuu DÉCHA:
10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses paÍticulares

poderá:

a) Modificar uniiateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contÍalo, nos casos de inÍração contÍatual ou inaptidão do

CONTRATADO:

c) Fiscalizar a execuÇão do contrato;

d) Aplicar sançôes motivadas pela inexecução lotal ou parcial do ajuste;

10.2. Sempre que o CoNTRATANTE alterar ou Íescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-Íinanceiro, garantindoJhe o aumento da

remuneraçáo respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
11.1. A multa aplicada após regular processo adminisbativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Senho(a) Sr. Alex Santos Moraes portadora

de C.P.F. sob. o n0 601.273.765-34, responsável técnico do MunicÍpio, pelo Conselho de Alimentação

Escolar - CAE, e, ainda, outÍas entidades designadas pela contratantê ou pela legislação.

CúUSULA DÉCITIA TERGEIRA:
'13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n0 00112023, pela Resolução

CD/FNDE no 06/2020, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei n" I 1 .947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. Estê Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,

resguardadas as suas condiçoes essenciais.

cúUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. As comunicações com origem neste contrato dêverão ser formais e expressas, por meio de carta,

que somente terá validade se ênviada medianle registro de recebimento ou por fax, Íansmitido pelas

partes.
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CúUSUI.Â DÉCIMA SEXTA:
'16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçáo, por carta'

consoanle Cláusula Décima Quinta, poderá seÍ rescindido, de pleno direito, independentemente de

notiÍicação ou interpelação judicial ou extÍajudicial, nos seguinles casos:

a) Por acordo entre as partes;

b) Pela inobservância de qualquer de suas condiçôes;

c) Por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA:
17.'1.0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o

cÍonograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2023.

cúUsutÂ DÉCIMA oITAVA:
18.1. E competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora de Dores/SE para dinmir qualquer

conkovérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e conkatados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor

e forma.

CUi/BEiSE, 14 de março de 2023
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